
4508  Diário da República, 1.ª série — N.º 136 — 16 de Julho de 2009 

Estado Adjunto e da Administração Local e pelo Secretário 
de Estado da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

A presente portaria procede à adaptação do sistema 
integrado de gestão e avaliação do desempenho na Admi-
nistração Pública, aprovado pela Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de Dezembro, ao pessoal não docente dos estabelecimentos 
públicos de educação pré -escolar e dos ensinos básico e 
secundário.

Artigo 2.º
Avaliador

1 — O pessoal não docente dos agrupamentos de es-
colas ou escolas não agrupadas, bem como aquele que, 
encontrando -se vinculado às autarquias locais, ali presta 
serviço, é avaliado pelo respectivo director, que pode de-
legar essa competência no subdirector ou nos adjuntos.

2 — O director pode, ainda, delegar a competência de 
avaliador no chefe de serviços de administração escolar, no 
director do Centro de Formação de Associação de Escolas, 
no coordenador do Centro Novas Oportunidades e nos co-
ordenadores de estabelecimento relativamente ao pessoal 
que desempenhe funções nos respectivos serviços.

Artigo 3.º
Conselho coordenador da avaliação

1 — O conselho coordenador da avaliação do pessoal 
não docente dos agrupamentos de escolas ou escolas não 
agrupadas é composto pelo director, pelo subdirector, pelos 
adjuntos e pelo chefe de serviços de administração escolar.

2 — No respeitante ao pessoal não docente vinculado 
às autarquias locais, o conselho coordenador da avaliação 
é o do município respectivo, devendo integrar o director 
ou directores dos agrupamentos de escolas ou escolas 
não agrupadas abrangidas, ou os seus representantes, nos 
termos do n.º 5.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
câmara municipal deve deliberar a criação, no âmbito do 
respectivo conselho coordenador da avaliação, de uma 
secção autónoma para a avaliação do pessoal não do-
cente, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 58.º da Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro.

4 — A secção autónoma é presidida pelo presidente da 
câmara, que pode delegar essa competência num vereador, 
devendo a mesma integrar os directores dos agrupamentos 
de escolas ou escolas não agrupadas respectivas, ou os seus 
representantes, nos termos do número seguinte.

5 — Nos concelhos em que exista contrato de execução 
para a transferência de competências para o município, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 144 /2008, de 22 de Julho, 
e que integrem mais de três agrupamentos, poderão, para 
efeitos do disposto nos n.os 2 a 4, ser designados um ou mais 
representantes dos directores dos agrupamentos de escolas 
envolvidos, nos termos a regulamentar pelo respectivo 
conselho coordenador da avaliação.

Artigo 4.º
Homologação da avaliação

A homologação das avaliações do desempenho é da com-
petência do director do agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada, relativamente ao pessoal não docente pertencente 
ao Ministério da Educação, e do presidente da câmara mu-
nicipal, no que concerne ao pessoal não docente vinculado à 
respectiva autarquia.

Artigo 5.º
Impugnação graciosa

1 — À reclamação e ao recurso é aplicado, com as neces-
sárias adaptações, o regime previsto na Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de Dezembro.

2 — A entidade responsável pela apreciação e decisão 
dos recursos interpostos por pessoal não docente perten-
cente ao Ministério da Educação é o director regional de 
educação respectivo.

3 — A apreciação e a decisão dos recursos interpostos 
por pessoal não docente vinculado às autarquias obedecem 
às regras e procedimentos de impugnação aplicáveis ao 
restante pessoal ao serviço das mesmas.

Artigo 6.º
Regime subsidiário

1 — Em tudo o que não estiver regulado na presente 
portaria é aplicável, à avaliação do desempenho dos traba-
lhadores referidos no n.º 1 do artigo 1.º, o regime constante 
da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, independente-
mente da modalidade de constituição da relação jurídica 
de emprego público.

2 — Ao pessoal não docente vinculado às autarquias 
locais aplicar -se -á ainda, com as necessárias adaptações, 
o disposto no diploma que adapta o SIADAP, aprovado 
pela Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, ao pessoal da 
administração local.

3 — Para efeitos da fixação das percentagens a que se 
refere o n.º 1 do artigo 75.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
Dezembro, o pessoal não docente pertencente ao Minis-
tério da Educação integra as quotas que forem atribuídas 
ao agrupamento de escolas ou escola não agrupada a que 
se encontra afecto, sendo que, relativamente ao pessoal 
não docente vinculado às autarquias, o mesmo integra as 
quotas que forem atribuídas a estas.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 26 de Maio de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-

xeira dos Santos. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Administração Local, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita. — O Secretário de Estado da Educação, Valter 
Victorino Lemos. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 35/2009
Por ordem superior se torna público que, em 25 de Ja-

neiro de 2007 e em 15 de Abril de 2009, foram emitidas 
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios Es-
trangeiros da República Popular da China e pelo Ministério 
dos Negócios Estrangeiros de Portugal, em que se comu-



Diário da República, 1.ª série — N.º 136 — 16 de Julho de 2009  4509

nica terem sido cumpridas as respectivas formalidades 
internas de aprovação do Acordo de Auxílio Judiciário 
Mútuo em Matéria Penal entre a República Portuguesa 
e a República Popular da China, assinado em Lisboa em 
9 de Dezembro de 2005.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 23/2009, de 5 de 
Fevereiro, e ratificado pelo Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 26/2009, publicado no Diário da República, 
1.ª série, de 1 de Abril de 2009.

Nos termos do artigo 22.º, n.º 1, do Acordo, este entrou 
em vigor em 15 de Maio de 2009, 30 dias após a data da 
última recepção da comunicação, por escrito e por via di-
plomática, de que foram cumpridos todos os formalismos 
constitucionais e legais exigíveis para cada um dos Estados 
para a sua entrada em vigor.

Direcção -Geral de Política Externa, 6 de Julho de 2009. — O 
Director -Geral, Nuno Brito. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA E DO 
TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 760/2009
de 16 de Julho

A Portaria n.º 1563/2007, de 11 de Dezembro, fixou os 
meios de subsistência de que devem dispor os cidadãos 
estrangeiros para a entrada e permanência em território 
nacional, designadamente para a concessão de vistos e 
prorrogação de permanência, bem como para a concessão e 
a renovação de títulos de residência. Publicada na sequên-
cia da entrada em vigor da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, 
que veio definir o novo regime jurídico de entrada, per-
manência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do 
território nacional, e do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, 
de 5 de Novembro, a portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da Administração Interna 
e do Trabalho e da Solidariedade Social delimitou o con-
ceito de meios de subsistência, adoptando como referência 
a retribuição mínima mensal garantida. A crise mundial 
que atinge também Portugal não deixa de reflectir -se nos 
imigrantes, sujeitando -os a situações de instabilidade tem-
porária no emprego ou de desemprego. Todavia, nada 
justificaria que razões conjunturais determinassem, de 
forma quase automática, a cessação da permanência dos 
trabalhadores afectados e das suas famílias em território 
nacional. Tal é particularmente válido para os imigrantes 
que estão há vários anos radicados em Portugal e que aqui 
vivem com as suas famílias, pretendendo permanecer. Sem 
prejuízo das prestações de apoio social em situação de de-
semprego, importa, pois, adoptar uma solução excepcional 
e temporária quanto ao regime de fixação dos meios de 
subsistência, que responda de forma justa e equilibrada à 
situação que o País vive.

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 11.º, 

n.º 2, e 52.º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 23/2007, de 4 de 
Julho, e dos artigos 5.º, n.º 3, e 24.º do Decreto Regula-
mentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro, manda o Governo, 
pelos Ministros da Administração Interna e do Trabalho e 
Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Condições excepcionais

1 — A título excepcional, ao requerente que comprove 
encontrar -se em situação de desemprego involuntário e 
declare não poder manter a disponibilidade ou a possi-
bilidade de adquirir legalmente os meios de subsistência 
previstos na Portaria n.º 1563/2007, de 11 de Dezembro, 
pode ser prorrogada a permanência correspondente ao tipo 
de visto, atendendo ao período de tempo de prorrogação 
solicitado, renovado o título de residência temporária, 
renovada a autorização de residência permanente ou con-
cedida a residência de longa duração.

2 — Do mesmo regime excepcional gozam os membros 
do respectivo agregado familiar.

3 — O n.º 1 aplica -se igualmente às situações em que 
tenha ocorrido reagrupamento familiar.

Artigo 2.º
Critério de determinação

Caso se verifiquem as situações previstas no artigo ante-
rior, o critério de determinação dos meios de subsistência é:

a) Para o primeiro adulto — 50 % do valor fixado nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º da Portaria n.º 1563/2007, de 
11 de Dezembro;

b) Para os restantes membros do agregado familiar — o 
valor fixado na alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º da mesma 
portaria.

Artigo 3.º
Aplicação e revisão

1 — A presente portaria aplica -se aos processos pen-
dentes.

2 — A revisão do disposto nos artigos anteriores terá 
lugar no prazo de um ano.

3 — Para os efeitos do número anterior, e até 30 dias an-
tes do termo do prazo nele fixado, os serviços competentes 
do Ministério da Administração Interna e do Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade Social elaboram e apresentam 
um relatório de avaliação do número e situação dos cida-
dãos estrangeiros abrangidos pelas normas excepcionais 
ora aprovadas.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 17 de Junho de 2009. — O Ministro do Trabalho 
e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira da 
Silva, em 18 de Junho de 2009. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 761/2009
de 16 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 do 
artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a actual redacção, ouvidos os Conselhos Cinegéticos 
Municipais de Grândola e de Alcácer do Sal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 




